
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO PREFEITO

Pindamonhangaba, 27 de março de 2023.

Ofício n.° 1115/2023 -  GAB

Prezado Senhor

Em atenção ao requerimento n° 748/2023, do vereador Herivelto dos 

Santos Moraes, que solicito se há a possibilidade de emitir uma nota pública sobre 

o ocorrido entre professores e alunos da Escola Municipal André Franco Montoro, 

resguardando os direitos da professora, alunos e seus pais, assim como os 

procedimentos adotados; Conforme reportado pela Secretaria competente, 

informamos que o ocorrido na EM Franco Montoro segue em tramitação interna. 

Todos os encaminhamentos foram realizados mediante orientações do Conselho 

Tutelar, Secretaria de Negócios Jurídicos e Departamento de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal. Vale ressaltar que não nos cabe manifestação pública, 

prevalecendo proteção da privacidade das partes envolvidas e o respeito ao fluxo 

legal para elucidação dos fatos, assim como a prioridade pela garantia do acesso e 

permanência dos estudantes nas atividades escolares.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar 

protestos de estima e consideração.

Ricardo Alberto Pereira Piorino 
Prefeito Municipal em Exercício

Exmo. Sr.

Francisco Norberto Silva Rocha de Moraes 
Presidente da Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
N e s t a

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 - CEP 12420-010 - Pindamonhangaba - SP. 

Fone: (12) 3644.5826/5827/5828 Site: www.pindamonhangaba.sp.gov.br
E-mail: gabinete@pindamonhangaba.sp.gov.br
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